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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CONTRATO Nº 2022.0428.5/PE/007 /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13989/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA 1. P. DE SOUZA 
COMERCIO E SERVICOS. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto 
Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas 
cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 
f""',~ln t """º 
\Jl'irU li 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Cnpj 11.816.419/0001-32 

Endereço Rua Anita Garibaldi - Centro, 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 

E-mail saude@acailandia.ma.gov.br 

Representante Linderval de Moura Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Saúde 

C.!. / Órgão emissor 056880712015·2 SSP/MA 

CPFnº 285.242.333-20 

CONTRATADO 

Razão Social 1. P. DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ nº 40.609.780/0001-96 

Endereço R 20 QUADRA44 LOTE 78, 78, VILA ILDEMAR, Cep: 65.930-000, ACAILANDIA -
MA 

E-mail linkk.serv@gmail.com 

Representante Ismael Pereira de Sousa 

Cargo/Função Sócio / Administrador 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailâ , aranhão, Brasil. 
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C.I. / Órgão emissor 

CPF nº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

040604472010-4 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis de interesse de diversas secretarias municipais. 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
007 /2021 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto 
Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 
aplicanào- se, supietivamente, os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições 
de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus 
anexos. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
RS 50.273,00 (cinquenta mil e duzentos e setenta e três reais). 

10.305.0043.2-228.-Manutenção dasAçõesdaVigilância em Saúde 
ITEM 

5 

58 

ESPECIFICAÇÃO ·. UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO 

ALFACE CRESPA GRANDE - O produto deve mostrar KG 25 R$4,00 
folhas limpas, frescas, livres de manchas escuras ou 
viscosas. Além disso, as bordas das folhas não devem 
ter sinais de cor marrom ou amarelo. MARCA: IN 
NATURA 

PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 20 R$ 8,50 
triyõ especial, fom,ento, ovos, goi'dura hidrog,,mada õU 

banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite 
em pó integral de origem animal. A embalagem deverá 
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PREÇO TOTAL 

R$100,00 

R$170,00 



59 
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ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
vaiídade mínima de õ5 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante'MARCA: IN 
NATURA 

PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 20 
trigo especial, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou 
banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite 
em pó integral de origem animal, A embalagem dever~ 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POST[;RIORES. MARCA; IN NATURA 

VALOR TOTAL 

10:302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT; - ' /4..,.,_,~- ,;:·-·-· .,..,. ___ , . .-,,.•"'- - . .-· :_ ,- :;._:·: -~·- •. ·--···--·•.- , ----~a•,-:>,'.·. ;:. ';: ... -- . ·- ;,.;•:, .. •,". "<--~•_:;;_; 

5 ALFACE CRESPA GRANDE - o produto deve mostrar KG 500 
folhas limpas, frescas, livres de manchas escuras ou 
viscosas. Além disso, as bordas das folhas não devem 
ter sinais de cor marrom ou amarelo. MARCA: IN 
NATURA 

58 PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 3800 
trigo especial, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou 
banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite 
em pó integral de origem animal. A embalagem deverá 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante MARCA: IN 
NATURA 

59 PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 800 
trigo especial, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou 
banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite 
em pó integral de origem animal. A embalagem deverá 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso. data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: IN NATURA 

VALOR TOTAL 
--.~~~~~ 

j 10.302.0042.2-223 - Manutenção d~ SAMU. 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

R$ 8,50 R$170,00 

R$440,00 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
• ;,.,_: . ' .-; .: . ' 7. - '·:: -:: :~ -:~ 1 ···,\. •J, ~ ··:e·· . . ,:-. e· .• ;.,., 

R$4,00 R$ 2.000,00 

R$ 8,50 R$ 32.300,00 

R$ 8,50 R$ 6.800,00 

R$ 41.100,00 
-· 
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ITEM 

5 

58 

59 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

ALFACE CRESPA GRANDE - O produto deve mostrar KG 120 
folhas limpas, frescas, livres de manchas escuras ou 
viscosas. Além disso, as bordas das folhas não devem 
ter sinais de cor marrom ou amarelo. MARCA: IN 
NATURA 

PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 200 
trigo especial, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou 
banha, contendo reforçador, açúcar, c:.il, antimofo e leite 
em pó integral de origem animal. A embalagem deverá 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante MARCA: IN 
NATURA 

PAO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 100 
trigo especial, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou 
banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite 
em pó integral de origem animal. A embalagem deverá 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca · do fabricante COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO 111, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: IN NATURA 

VALOR TOTAL 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

R$4,00 R$ 480,00 

R$ 8,50 R$1.700,00 

R$8,50 RS 850,00 

R$ 3.030,00 

10.122.0040.2-194 - Manutenção da Secretaria de Saúde 
ITEM 

58 

59 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO 

PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 15 R$ 8,50 
trigo especial, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou 
banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite 
Pm rió !ntPQrnl rlP oritJPm ,mimr1I A rmhr1!r1orm rlPvPrÁ 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante MARCA: IN 
NATURA 

PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 15 R$ 8,50 
1rlgo especlai, formemo, ovos, gordura hidrogenada ou 
banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite 
em pó integral de origem animal. A embalagem deverá 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante COTA 
kESêkVAOA f'Af<A Mê E i:PP, NOS Tt::t<MOS l'.JO Afff 45, 

1 
INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: IN NATURA 
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R$127,50 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

VALOR TOTAL R$255,00 

10.302.0042.2-220 - Manutenção do CAPS Ili 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUAITT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

5 ALFACE CRESPA GRANDE - O produto deve mostrar KG 70 R$4,00 R$ 280,00 
folhas limpas, frescas, livres de manchas escuras ou 
viscosas. Além disso, as bordas das folhas não devem 
ti:.r sirmis ílf' rnr m,mnm rn 1 r1mr1rPln MARr.A· IN 
NATURA 

58 PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 368 R$ 8,50 R$ 3.128,00 
trigo especial, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou 
banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite 
em pó integral de origem animal. A embalagem deverá 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante MARCA: IN 
NATURA 

59 PÃO FRANCES- Pão tipo francês, a base de farinha de KG 240 R$ 8,50 R$ 2.040,00 
trigo especial, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou 
h,mh;:i, r.nntPnrln rPfnrç;:irlnr, ;:iç/1r.r1r, 1rn!, ,mtirnnfo f> IPitP 
em pó integral de origem animal. A embalagem deverá 
ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e 
validade mínima de 05 (cinco) dias da data de 
fabricação. Indicação da marca do fabricante COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
!Nf:ISO Ili. OA 1 FI 1nnonn F AITFRAÇÕF8 
POSTERIORES. MARCA: IN NATURA 

VALOR TOTAL R$ 5.448,00 

,... 2 ... t' 1 ... 1 t . .j, . Ué:1 yaté:111 la Ui:: t:Xt!c.;Uyau uu c.;ull lé:llU. 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
caw::ado à adminictração. 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado. no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global(RS) R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) 

Unidade Orçamentária 21 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/ Atividade 10.305.0043.2-228 - Manutenção das Ações da Vigilância em Saúde 

Elemento d.a Despesa 3.3. 90.30.00 - Material de Consumo 

1 
FnntP de RP~tm::os 

1 
600 - Tr;:insferênci;:is Fi_mdo ;:i Fi_mclo ele Rec1_1rs0s cio SLIS provenientes do Governo 

· 1 t-ederal - Hloco de Manutençao das Ações e Serviços Públicos de Saüde 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 41.100,00 (quarenta e um mil e cem reais) 

, Unidade Orçamentária 1 21 ~ Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/ Atividade 10.302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais) 

Unidade Orçamentária 21 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/ Atividade 10.302.0042.2-223 - Manutenção do SAMU 

Efernentg ~a D~spesa 3,3, 90,30,00 - Material de Consurrm 
Fonte de Recursos 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global. (RS) 
· .. · 

RS 2§8,00 (duzcntoo e einqucntn a cinco ronlc) 

Unidade Orçamentária 21 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/ Atividade 10.122.0040.2-194 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elemento.da·Despesa 3.3. 90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 

! Nota de Empenho ! Em anexo 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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Valor global (R$) 

· Unidade Orçamentária 
Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

R$ 5.448,00 (cinco mil e quatrocentos e quarenta e oito reais) 

21 - Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0042.2-220 - Manutenção do CAPS Ili 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta - Da vigência: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022. 

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos nsste instrumento, excluir .. seªá o dia do início e 
incluir- se- á o do vencimento, e considerar- se- ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 11 O da Lei Nº 8.666/1993. 
Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO(S) 
PRODUTO(S): 

6.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser 
efetuada no prazo máximo de até Até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues conforme as 
solicitações da Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde 
deverão ser entregues, tudo por conta do fornecedor; 

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente rm ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

6.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
PrP.f Pit11rn M1 mir.ipnl rlP AçAilÂnrlin, rlP.sr!P. !li IP. A r.ontrnt;=ufn formnli7P o pPrlirln por r>sr.rito P 

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ ou de força maior, 
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observado o art. 57, § 1 °, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 60% 
(sessenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

6.3 Locais de entrega: O recebimento dos gêneros alimentícios será no Almoxarifado Central 
da Prefeitura Municipal, localizado na Av. Santa Luzia, s/ nº, Parque das Nações, no horário 
08.00 d::i 14.00 huldt>, Jt:: ::,t::yunJd d t>t::XÜ:1 ft::itd (úid::; útt::i::;) ou t::ill lo(.;al Jt::::;iynaJu µda 
secretaria requisitante na Ordem de Fornecimento. 

6.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas 
ofor@cidas. Os alimentos p@recív@is dsvsm s@r transportados @m v@ículos fechados com 
refrigeração. Não será aceito entrega de alimentos perecíveis em caixas de papelão, caixas 
plásticas ou isopor ou em carros não refrigerados. 

6.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta administração pública. 

6.6 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços ou contratada por 
meio de fax ou outro meio; 

6.7 Os pedidos ocorrerão semanalmente para os itens perec1ve1s e semi- perecíveis, e 
quinzenalmente para os itens não perecíveis, conforme especificação do Termo de 
Refetência. 

6.7.1 A quantidade semanal poderá variar para mais ou para menos, assim como a 
quantidade quinzenal. 

6.8 Constatadas irregularidades no objeto contrntual, o contratante poderá: 

6.8.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê- la em conformidade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6.8.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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6.8.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê- la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo mâximo de vinte e quatro horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

6.9 A CONTRATADA deverá fornecer os gêneros alimentícios conforme o exposto no padrão 
de identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/ 
a. e! .. ! ..&..'.! 1- '"'-- _,_ 1 •• •-•~--! .1.'-•• : 1- A-- ••• '! •• t.i..... I""\., •• '-•• ! A-l· .A: ! .... .1.• ••• I• 

IVlll 11::Slt::I IU Uê:I i::>ê:IUUt:: UU IVlllll::Slt::IIU Uê:I AYI ll,UllUI a, l"'t::l,Uê:lllê:I t:: AUê:l:Slt::l,ll llt::11 lU OU j.Jt::lê:l::S 

autoridades sanitárias locais e/ ou estaduais, bem como as especificações que se 
encontram no Termo de Referência. 

6.1 O Os Gêneros alimentícios deverão ser de excelente qualidade, atendendo as 
acnari-f1r-::1rru;,\c, g rrifgrinc act~hcl,;:orinnc nn Tanrin rlc !:i.afarêmri~ --t"""--•• •--y--- - -••?o.-••--- __ "' ___ l __ »_.__ • ~-- li--••~•- -- • ,_, -• -• •-J-• 

6.11 A CONTRATADA vencedora do item pão Frances deverá realizar entrega semanal nas 
unidades escolares conforme solicitação da Divisão de Alimentação Escolar. 

6.12 Os alimentos perecíveis deverão ser de primeira qualidade e embalados conforme o 
pedido semanal. 

6.13 Os meios de transporte dos alimentos destinados aos alunos da rede municipal de 
ensino devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir contaminação e 
deterioração dos alimentos. 

6.14 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos 
e indiretos, encargos, tributos, transporte/ frete, seguros, custos de carga/ descarga, mão de 
obra, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto. 

ó.í 5. A CONTRATANTE não (;êiü~rá quaiqu~r ônuB pda f~j~íÇêiü de prndutüB (;üi"!Biderêufos 
inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7 1 íl n-::,n-::,.m;:,nfn c:,;:,r;:, .of0t11-::,r!n r0f.or0nt0 -::,r,{,:,\ nrnr!1ttnfc\ r;:,,-.ahiAn{c,\ no.l-::, rnntr-::,f-::,nt<:> 
.1 • I• - .... -::,-•••--ia .. _ --•- ._,,_ .. ____ ·--·-•-•••- --\-J 1"""•-----,-, I ____ ,.__,_, .... -•- --il"I_To,_11 .. _j 

mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

7 .1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

·· r- - -- t r- -"- L _ t 
l,;UI 11 d rc:ILl:I IUc:I t::Sli:lUUi:ll. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7 .1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
úu ivÍUrnL;1µ10, t.xµtúiúc:1 µdo iviu1111,;1µ10 Úo Úo111iL;11iu uu :si=Út úc1 t111µ1t:sa iit.;iic111ii=, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7 .1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
C':.or,1irn 
--· ••y-• 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento. 

/ .2. 1 . Banco nu: SIGOOB 
7 .2.2. Nome da instituição: SICOOB 
7.2.3. Agência: 4437 
7 .2.4. Conta-corrente: 10.250-4 

..., ""'\ t..•-. ....... t- .. ~,.- ________ ....__ ___ ,,&. _____ , --.I:.-•~·---1--- ,. ---.1..-.-J..-..J.-. --------- -...-..J...-. -~-·-- ---- -·d. .... -...-.-- • ..... --~-'--
1 • ..:). l'IC:IIIIUIII µaya111C:IILV ::,eia C:IC:LUàUV à \.,UllllàlàUà l,dl:)V el:>là C:l:>LC:Jà C:111 l:)ILUc:11.,,àU 111eyu1a1 
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relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
::;uÍ.J jJt:iic:1 Út: c:1jJilt;c:1yiju Úa:s :saiiyÜt:::; jJit:VÍ::;ta:s iit::stt: Íii::;trnn 1t:Htu t: ÍiiÚt:iiiZayau µdu::; Úaiiu::; 

decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
r-nnf~nf'1n- CQ f"\ nf"::;r7n n~.r'~ n~.n~mc.nfn f"1~ (1~f~ rf!:l C!l~ t'"O~nt"'QCQnt~r-5n. --···-··-- -- - t-·--- ..... --- ..... -::,-••·-···- -- --·- -- --- ·--... ·---··•-y--• 
7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde: 
'- Z -.'I. 1. ~ l . A~ (• t l.. Z~.!!. ~,: l • -.. ~ 

VA = V i::UUI ALUê:illLê:iUU \/ UI = \/ ê:ilUI 1111\;lê:il 

INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

1 'J 1 Ílc nrar-.nc t".nntr~t!:'>rtnc m~nto.r_c.o..5.n in!:'>!tt:tr~ti.nc n.oin narfr,rl.n rlo uin.Êt.n!"i!:'t rl.n nr0co.nt0 
•-• lo -- t"'"•-y-- ---111w.l_ .. ____ 111-1~9'-I ._.,_. --- iic•-•w-•------ .... ._i._ t'-ll,,,P--- -- lll::J-li_l_ ._._ .-..li----••""-
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado. mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A reforida aiteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 

14,1.1 Por parte da CONTRATANTE: 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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NOME DO GESTOR: Linderval de Moura Sousa 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Miquéias Santos Gomes 
CPF: 903.300.303-10 MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: undefined 

14.2. A contratada indicará uma pessoa para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. 

14.::J. As dec1sôes e/ ou prov1dénc1as que uítrapassarem a competência do fiscai do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
rH-l"rtl""\~tl"' ·"- '"'" tt"\. A 1""\r"t""' !""\.A,:-,,.. t"'\A nTr-r- ... 
n.L.0,Vl'lvl-\L:>ILIUrl.ULv Ul-\v ,1-\n. l Lv. 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
:'11"1"\mn~nh~r ;c, fi<::r-:'llí7~r ~ t>Yt>r-11r-~n rln<:: r.t"lntr~tn<::· ----·• ... r=--• ............... ··---· .. --• ._.., ....-r-..._.._ ..... "T ..... .._. ...... ._.._. ___ , ___ ...,, ___ J 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

1 5.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

1 5.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

-"11:f"'"~ r- t!-.-~!-1-- - ________ .[__ - _,t:_L, ____ - __________ ..:,. __ ?_ ~-L----- _t _____ !.z..?_! ___ f!_ ~4""'\.l..t"T'"""'A"'T'".l.r""\..A 

1 o. 1.0. L.14u1ua1 U e111µe1111u e t:lt:lUdl U µaya111e11tu Ud ldlUld Ui:1 t:lliiliUi:I JJl:::ld \.,Ul'll l t\1-\11-\UJ-\ 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

1 5.1. 6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

16.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1.1. Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Termo de Referência. 

i 6. i .2. Efetuar a entrega àe forma imeàiata e em sua totaiiàaàe no prazo estipuiaào, 
contados a partir do recebimento do Empenho. 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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16.1.3. Ofertar produto( s) de primeira qualidade. 

1 6.1 .4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê- los incólumes 
e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. 

16.1.5. Comunicar às unidades requisitantes. de imediato. eventuais motivos que 
1mposs1b1htem o cumprimento das obngaçôes constantes neste I ermo de Keferênc,a. 

16.1.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que 
se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contadas da notificação que lhe for entregue 
..... ..c-.. ...... :.,...1----.--.--l--
UI l\.,lclll l lt:I I u:::. 

16.1.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerc1a1s resultante da 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) produto(s). 

1 f.. 1 P. nrrt~ni7~r- <::P ti>rníri'I e, ~rlrnini<::tr:,itív~rrtPntP rlP mtvln ~ r11ml"lrír rnrn Pfil"'iPrH'Í~ i'!~ . -· ,._, -·;::,-"·--· -- ____ ,, __ - __ ....... _,, ______ ,, _____ -- ···--- - --· .. i-··· __ ,, __ .,_,_,,_,_ --

obrigações assumidas. 

16.1.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de Referência; 

1 6.1.1 O. Entregar os produtos com Manual de Utilização em português. 

16.1.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido pelo 
fabricante; 

~ ~ ~ '°'' ..'lt-t.-,.-tlt .'t. ~r--r"\.t.g,.S:,ll l!"t,.~'\..~-r"'Jl ~,:. rt..r"'""~~-t.f"'\.~""'- ~ .. ....__ ~r,..,L,t""r.:""'\.A~........_. 
\..,LJ-\U.:lULJ-\ UC\JIIVIJ-\ ;:>CA 11-\ - UI-\ t'(.C.:>\Jl.:>J-\U UU \.,UI~ 1 t'(.1-\ 1 V. 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida !eL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

17.1. A empresa licitante que se recusar a assinar a Ata de Registo de Preços ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela 
Prefeitura Municipal de Açailândia ou em assinar a Ordem de Compra, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailând· , Maran -o, Brasil. 
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fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, 
poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Açailândia- MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.2. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, no Decreto nº 10.024/2019 e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela 
autoridade competente Prefeitura Municipal de Açailândia, conforme a gravidade do caso, 
a:s:seyuraúo o úireiio a ampía úeíe:sa, :sem prejuíL.o úo re:s:sarcimenio do:s danu:s ou preJUIL.U:s 
porventura causados à Administração e das cabíveis cominações penais. 

17.3. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, nos· casos de menor potencial ofensivo; 

b) Multa, no percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
por dia de atraso no cumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Termo de 
Referência, limitado ao terceiro dia de atraso, a partir do qual estará configurada a 
inexecw,;ão ioiaÍ da avern,;a; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da matéria enviada, em caso de 
publicação irregular de matéria; 

descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência, cumulada com 
a rescisão contratual. Considera- se a inexecução total, o atraso superior a três dias de 
qualquer das obrigações previstas neste termo de referência; 

e) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do S!CAF. pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7° da Lei nº10.520/2002; 

f) Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o 
decurso do prazo concedido pela Contratante, será aplicada de multa de até 15% sobre o 
valor do empenho, podendo ser cumulado com rescisão contratual, 

17.4. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração Prefeitura Municipal de 
Açailândia, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açai • · Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.aca· ndia.m ov.br 
página 15 de 17 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
....... - ... , !! - -- ...... t 

dlldVt:~ Ut: µtUlUl.:UIU. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto 
Municipal n°149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5" (quinto) àía útii ào mês seguinte ao àe sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
.n....-;1 .:......,.rJ.r..-r"\. À,n. -i".c.""'L+-<"-Y'-"'v"'+-....-...~~~...... ..,.J...-,,.,...,..,t..,...._ .,..._......_.;,. ..... ¼v_....,.+......._ ""'--..........._ •r"l<.-..L.-••.lc: ~-~""'- .,.,l,ro. ~L.t......_f-.r..:rtr.• .,..._fl i+r"' ~~;.4 ~..,.,.-~....,.i.-... 
VIIUIIUCl_,, UCl IIILCltJICLctyClU UC.,,LC \.,UliUCUV \.,VIII Çh\.,IUi>QU UÇ \.iUCll'-tUCI VUUU1 tJVi IIICll_,, 

privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testem1_mhl:!s pBrfl- que surtBm seus legftis e j1_1rídif.'.":Ds efeitos 
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~TARI MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

Município de Açailândia A) 1. P. DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS 
Linderval de Moura Sous Ismael Pereira de Sousa 

SÚt;ÍU Í Aúmí11í:si1c1uu1 

Testemunhas: 

Nome:~~~ 
Nome: = ~ ::=t 

CPF: _D._'2~{_'5f:_3~6_6_3_~_b_-__ 
CPF: __,,.Q .... s....,Q__.._t .... 9....,t...::• ..... t S-:?---..... l-9"--
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
004/2022 

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, torna público aos interessados que fará 
realizar às 09:00 do dia 13 de Junho de 2022, na sala de 
sessões localizado no prédio da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA-MA, localizado na Av. Santa Luzia, s/nº, 
Parque das Nações, Cep 65.930-000, licitação na modalidade 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022, no tipo 
"MENOR PREÇO GLOBAL", com execução INDIRETA no 
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, visando à 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Construção do 
Centro de Especialidade e Reabilitação CER - IV de 
Açailândia, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme descrito na planilha orçamentária e Projeto Básico, 
Anexos ao presente Edital. A presente licitação tem 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-020422250224 

fundamento 1eda1 na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, e dymais legislações pertinentes. O edital e seus 
anexos estão f:i disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, no horário das 08:00h 
(oito horas) às 14:00h (quatorze horas) e no sítio oficial deste 
poder executivo - www.acailandia.ma.gov.br, onde poderão 
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais n;o endereço supra ou pelo e-mail 
licitacao@acailandia.ma.gov. Açailândia/MA, 10 de maio de 
2022. 

Linderval de Moura Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRAiio DO CONTRATO Nº: 2022.0330.4 

EXTRATO Do:coNTRATO Nº: 2022.0330.4 PARTES: O 
MUNICÍPIO d~ Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de 'Saúde - SEMUS e a empresa Solumed 
Solucoes Hosbitalares L TDA. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) j(lrídica(s) para o fornecimento de 
equipamentos e materiais permanentes para o Hospital 
Municipal de Áçailândia-MA, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico 
Nº 040/2021. VALOR TOTAL: R$ 189.999,90 (cento e 
oitenta e nove ·mil e novecentos e noventa e nove reais e 
noventa centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2022 a contar da data de sua assinatura: 11 de 
maio de 2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
10.302.0042.2-~21 - Manutenção do Hospital Municipal, 
ELEMENTO DÁ DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente, FONTE DE RECURSOS: 600 -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: 
R$ 189.999,90 (cento e oitenta e nove mil e novecentos e 
noventa e nové reais e noventa centavos), SIGNATÁRIOS: 
Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, MATHEUS 
SANTOS E Sl~VA - Solumed Solucoes Hospitalares L TDA, 
pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
· de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
j Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Quarta-Feira, 11 - Maio - 2022 . 

Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 9.583,50 (nove 
mil e quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1Q.305.0043.2-228 
- Manutenção das Ações da Vigilân~ia em Saúde, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$1.944,04 (um mil 
e novecentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-221 
- Manutenção do Hospital Municipal, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Cdnsumo, FONTE 
DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 103.059,07 (cento e três mil e 
cinquenta e nove reais e sete centavos),

1 
SIGNATÁRIOS: 

Linderval de Moura Sousa, pela Contrata,nte, MARILENE 
ROCHA DE ABREU SANTOS - VITAL D'ISTRIBUIDORA 
L TDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. Aç .. ilândia - MA, em 
9 de maio de 2022. Linderval de Moura Sousa, Secretário 
Municipal de Saúde. ' 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0428.5 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0428.5 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa: 1. P. DE SOUZA 
COMERCIO E SERVICOS. OBJETO: dontratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis de interess~ de diversas 
secretarias municipais. BASE LEGAL: Lei r• 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico 
Nº 007/2021. VALOR TOTAL: R$ 50.273,00 (cinquenta mil e 
duzentos e setenta e três reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Até 31 de dezembro de 2022 a contar /da data de sua 
assinatura: 10 de maio de 202:2. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 10.305.0043.2-228 - Manutenção das 
Ações da Vigilância em Saúde, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Cc>nsumo, FONTE 
DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Go~erno Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-221 -
Manutenção do Hospital Municipal, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE 
DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 41.100,00 (quarenta~ um mil e cem 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-223 -
Manutenção do SAMU, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fun,do a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 3.030,00 (três mil :e trinta reais), 

' 

Este documento pode ser verificado no endereço eleÍrônico 
https:f/www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-020422250224 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0040.2-194 -
Manutenção da Secretaria de Saúde, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE 
DE RECURSOS.: 659 - Outros Recursos Vinculados à 
Saúde, VALOR: R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-220 -
Manutenção do CAPS Ili, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 5.448,00 (cinco mil e quatrocentos e 
quarenta e oito reais), SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura 
Sousa, pela Contratante, Ismael Pereira de Sousa - 1. P. DE 
SOUZA COMERCIO E SERVICOS, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 10 de maio de 
2022. Linderval de Moura Sousa, Secretário Municipal de 
Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0502.3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0502.3 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a} Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa POLLYANNA 
TAMARA MORAIS E SILVA MOURA EIRELI. OBJETO: 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de equipamentos odontológicos para a(s) equipe(s) de 
Saúde Bucal das Unidades Básicas de Saúde, conforme 
incentivos financeiros estabelecidos na Portaria GM/MS 
de nº 3.389, de 10 de dezembro 2020 .. BASE LEGAL: Lei nº 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, 
Pregão Eletrônico Nº 067/2021. VALOR TOTAL: R$ 874,65 
(oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2022 a contar da data de sua assinatura: 9 de maio de 2022. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0041.2-200 -Ações do 
Programa Saúde Bucal , ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, 
FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde , VALOR: R$ 874,65 (oitocentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), 
SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, 
POLLYANNA TAMARA MORAIS E SILVA MOURA -
POLLYANNA TAMARA MORAIS E SILVA MOURA EIRELI, 
pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 9 de 
maio de 2022. Linderval de Moura Sousa, Secretário 
Municipal de Saúde. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0502.5 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0502.5 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa SEL 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas· Brasileira - !CP-Brasil. 
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Aluisio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 
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Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Gera/ do Município 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
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